
Justiça impede aumentos abusivos nos planos de saúde de idosos

Recentemente, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo suspendeu reajuste abusivo proporcionado
pela Bradesco Saúde aos seus segurados. O reajuste representaria um acréscimo de 8,76% no valor da
mensalidade. Não são raras as situações em que o Judiciário tem se posicionado a favor do consumidor
de serviços de saúde, no tocante a exorbitância na correção do valor dos prêmios.

Uma questão com que reiteradamente o Judiciário vem se deparando é o aumento da mensalidade na
alteração da faixa etária dos beneficiários, especialmente daqueles que ultrapassam os 60 anos. Acontece
que as empresas de plano e seguro saúde não estão respeitando as diretrizes impostas pela Lei 10.741/03,
mais conhecida como Estatuto do Idoso. Esse diploma, em seu artigo 15, parágrafo 3º, estabelece que “é
vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão
da idade”.

Sabemos que com o avanço da idade torna-se mais incisivo o risco de adquirir doenças, ou os males
congênitos se manifestam com mais incidência naqueles que já ultrapassaram os 60 anos. Devido a isso,
é extremamente natural que o idoso utilize os serviços de seu plano com maior frequência.

Tal situação é ensejo para as seguradoras, inadmissivelmente, onerarem ainda mais seus clientes idosos,
que, via de regra, contribuíram durante toda vida para seus planos e, no momento mais delicado, são
preteridos pelas motivações econômicas.

Ou seja, a elevação desproporcional dos prêmios dos consumidores com idade avançada tem o intuito de
obrigá-los a se descredenciarem de seus seguros-saúde. Quando isso ocorre, a condição de idoso torna-se
óbice para que sejam aceitos por outra empresa e, mesmo quando conseguem, têm de cumprir um novo
período de carência, que, em vista das necessidades que passam, parece ser eterno.

Felizmente, há disposições legais que logram demover essa atitude perniciosa. Por exemplo, com intuito
de adaptar a Lei 9.656/08 — a Lei dos Planos de Saúde — ao Estatuto do Idoso, em 2003, a Agência
Nacional de Saúde Suplementar, ao definir as faixas etárias obrigatórias às operadoras, por meio da
Resolução Normativa 63/03, assim determinou:

Art. 2º Deverão ser adotadas dez faixas etárias, observando-se a seguinte tabela:
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I – 0 (zero) a 18 (dezoito) anos;
II – 19 (dezenove) a 23 (vinte e três) anos;
III – 24 (vinte e quatro) a 28 (vinte e oito) anos;
IV – 29 (vinte e nove) a 33 (trinta e três) anos;
V – 34 (trinta e quatro) a 38 (trinta e oito) anos;
VI – 39 (trinta e nove) a 43 (quarenta e três) anos;
VII – 44 (quarenta e quatro) a 48 (quarenta e oito) anos;
VIII – 49 (quarenta e nove) a 53 (cinqüenta e três) anos;
IX – 54 (cinquenta e quatro) a 58 (cinqüenta e oito) anos;
X – 59 (cinquenta e nove) anos ou mais.

Ademais, as próprias diretrizes consumeristas versam sobre a questão, repudiando reajustes abusivos. De
tal sorte que o Código de Defesa do Consumidor, no artigo 51, por exemplo, prescreve que são nulas as
cláusulas que colocam o consumidor em desvantagem abusiva ou que imponham restrições que
descaracterizam o objeto contratual e, ainda, que “permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente,
variação do preço de maneira unilateral”.

Nas relações de consumo, o idoso é duplamente vulnerável. Primeiramente, pelo arrefecimento de suas
capacidades físicas e intelectuais, o que torna mais impraticável seu adequado discernimento para julgar
a atividade negocial dos fornecedores. Logo, seu próprio estado carece de um maior cuidado,
especialmente com relação aos serviços de saúde, dos quais é extremamente dependente, de tal modo
que a omissão do fornecedor em atender um consumidor com idade avançada acarreta um dano muito
maior ao esperado se em seu lugar estivesse um consumidor comum. Isso torna imprescindível uma
especial prestação de serviços a esse tipo de consumidor e percebemos mais nitidamente quão grave e
pernicioso esse comportamento das seguradoras, cobrando um prêmio descabido de seus consumidores
com avançada idade. 

Destarte, sempre sábio e oportuno erigir o que prega nossa Carta Magna, em cujo artigo 230 estão
asseverados nossos deveres para com os idosos: Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

Por fim, quem é segurado de plano de saúde deve atentar-se para as variações de prêmio por faixa etária,
pois, não raras as vezes, estão viciadas, promovendo o rançoso desequilíbrio contratual, que, não menos
raro, conseguem onerar, sobremaneira, o idoso, a ponto dele solicitar o descredenciamento de sua
seguradora. Contudo, isso não precisa acontecer, porque a lei e a jurisprudência caminham a braços
dados com as pessoas idosas para garantir-lhes a mais apropriada Justiça.

Date Created
11/05/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 11/05/2009


